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DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2018 

 

 

DISPÕE SOBRE BAIXA DE BENS MÓVEIS DA 

CÂMARA MUNICIPAL E VEREADORES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

GRAISON ROBERTO SOARES MESQUITA, Presidente na Câmara de Vereadores de Piatã, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º. Ficam Baixados do Inventário desta Câmara de Vereadores, os bens inservíveis, 

constantes no relatório elaborado pela Comissão nomeada pela Portaria nº 07/2018. 

 

Artigo 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Piatã, 31 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

Graison Roberto Soares Mesquita 

Presidente da Câmara 
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